
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 

"Montenegro Cidade das Artes 
Capital do Tanino e da Citricultura" 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.° 008092013 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTENEGRO, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Cel. Alvaro de Moraes, 1515, Montenegro/RS, CNPJ 
n.° 02.856.827/0001-27, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador CARLOS EINAR 
DE MELLO e a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FDRH, entidade vinculada ao Executivo Estadual, com sede na Avenida praia de Belas, n.° 1595, 
Porto Alegre/RS, CNPJ n.° 87.136.883/0001-40, neste ato representada pelo seu Diretor 
Presidente Sr. Jorge Luis de Souza Fonseca, portador do RG n.° 9033030165 e CPF n.° 
439.359.150/04, doravante denominada AGENTE DE INTEGRAÇAO, resolvem ADITAR POR 
INTERESSE PUBLICO O CONTRATO N.° 008092013, celebrado em 11.10.2013, mediante a 
seguinte cláusula única: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o 
percentual da taxa sobre o agenciamento, passando a ser de 8% (oito por cento), no havendo 
cobrança de taxa sobre vale refeição e auxílio transporte. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do Contrato acima qualificado é 
prorrogado até 11.10.2017, de acordo com o previsto em sua cláusula nona. 

As demais cláusulas do referido instrumento permanecerão inalteradas naquilo em 
que no colidirem com o aqui acordado. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente termo de aditamento em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

,,- Montenegro, 
/ 

/ 

CÂMARA MUNICIPA DE MONTENEGRO 
Vereador Carlos Einar de Mello 

Presidente / Contratante 

10 de outubro de 2016. 

JORGE LUI E SOUZA FONSECA 
Diretor Presidente da Fundação pra\o Desenvolvimento de Recursos Humanos. 

Co tratada 
Testemunhas: 

Nome:  
CPF: 	4iOt_ 

LQOLLUC 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 


